
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 212/2024 - PLC-GAB/PLC-DG/CPL/RTR/IFMT, de 24 de outubro de 2024

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS PONTES E LACERDA – FRONTEIRA OESTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 357/2024 de 07.02.2024,

RESOLVE:

Art.1º Art.1º DesignarDesignar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto, à constituírem a Comissão Local responsável pelo Processo Seletivo SimplificadoComissão Local responsável pelo Processo Seletivo Simplificado
de profissionais para atuarem na função de professor nos cursos do Projeto “Oferta de cursos técnicos de nível médio concomitantes intercomplementaresde profissionais para atuarem na função de professor nos cursos do Projeto “Oferta de cursos técnicos de nível médio concomitantes intercomplementares no Itinerário da Formaçãono Itinerário da Formação
Técnica Profissional, mediante convênio entre o IFMT, UNISELVA e SEDUC”Técnica Profissional, mediante convênio entre o IFMT, UNISELVA e SEDUC”, conforme segue:
     

Servidor(a)Servidor(a) SIAPESIAPE FunçãoFunção

Melissa de Carvalho Henares 1658103 Presidente

Aparecido Borges da Silva 3305442 Membros

Murilo Antonio e Oliveira 2388847

Andrei Mantesso Coimbra 215557 Suplente

Art.2ºArt.2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Art.3ºArt.3º Cientifiquem-se e cumpram-se.
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